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A Prefeitura de Cabreúva, por meio da SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 

em cumprimento ao disposto na LEI COMPLEMENTAR 414/2018 Art. 17°, e em 

conformidade com a LEI COMPLEMENTAR 107/1995 Art. 16º, 19º e 120º, 

informa aos contribuintes abaixo relacionados para cumprimento das 

NOTIFICAÇÕES, AUTO DE INFRAÇÃO e EMBARGO DE OBRA enviadas 

anteriormente por meio de correspondências registradas não recebidas em mãos 

próprias pelo destinatário.   

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO: 008168. 

LOTE: 14- QUADRA: A. 

LOTEAMENTO: FLOR DE IPE. 

BAIRRO: JACARE- RUA GLAUCIO SILVIO CARDOSO. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: FLOR DE IPE EMPREENDIMENTOS IMOB. E 

CONST. LTDA. 

AR: OV 651 232 800 BR e OY 103 607 340 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de limpeza, capina e desinfecção, contrariando o disposto no 

Artigo 13°da Lei Complementar n° 414/2018, assim sendo, estipula- se o prazo de 15 

dias para o cumprimento desta, e 10 dias para defesa ou impugnação de acordo com 

a legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 
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CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS

Eu, Isabela Tozini Silva, Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais, no uso de

suas atribuições e em cumprimento a Legislação vigente, convoca os conselheiros municipais e

convida a comunidade local, para participar da REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS, às 19:30 horas do dia 09 de junho de 2025, na

Biblioteca Municipal de Cabreúva, para apreciar e deliberar a seguinte ordem do dia:

1. PARR 2025

Cabreúva - SP, 19 de maio de 2025.

Isabela Tozini Silva

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais

Conselhos Municipais
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Conselho Municipal de Políticas Culturais de Cabreúva - CMPC
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